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LEI Nº 3.665 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2017.                         

“Acresce parágrafos ao artigo 28 da Lei nº 2.418/2004 e dá outras providências.”


O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica acrescido ao artigo 28 da Lei nº 2.418 de 30 de janeiro de 2004 os §§ 8º a 13, com as seguintes e respectivas redações:


"§ 8º. O servidor ocupante de cargo de provimento efetivo, em comum acordo com a Administração, poderá exercer as atividades do seu cargo em jornadas ampliadas, com vencimento calculado proporcionalmente à ampliação, observados os seguintes critérios:


I - Para a jornada semanal de 40 (quarenta) horas, não haverá ampliação;


II - Para a jornada semanal de 36 (trinta e seis) horas, 11%;


III - Para a jornada de 30 (trinta) horas, 33,33%;


IV - Para a jornada de 25 (vinte e cinco) horas, 60%;


V - Para a jornada de 20 (vinte) horas, 100%;


VI - Para a jornada de 10 (dez) horas, 100%.


§ 9º. Poderá também ocorrer redução da jornada de trabalho, no percentual máximo de 20%, em comum acordo com a Administração, com vencimento calculado proporcionalmente à redução.


§ 10. Na hipótese de opção pela jornada reduzida não será permitido o exercício de serviços extraordinários e, em conseguinte, o pagamento de hora-extra.


§ 11. Os valores dos níveis de vencimento indicados nos Anexos corresponderão à duração normal do trabalho pertinente aos cargos da classe.


§ 12. Além do acréscimo decorrente da ampliação da jornada prevista no § 8º, o servidor será remunerado pela prestação de serviço extraordinário, calculado na forma da legislação aplicável.


§ 13. O serviço extraordinário, que em nenhuma hipótese se confundirá com a ampliação da jornada, somente será autorizado para atender a situação excepcional e temporária, respeitado o limite máximo, por mês, de 40% (quarenta por cento) da duração normal do trabalho do cargo."


Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.


Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Manhuaçu, 06 de fevereiro de 2017.
Maria Aparecida Magalhães Bifano

Prefeita Municipal
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